
RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009  .  

Institucionaliza mecanismos de revisão periódica das
prisões  provisórias  e  definitivas,  das  medidas  de
segurança e das internações de adolescentes.

OS PRESIDENTES  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA  E  DO

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, 

Considerando que os dados colhidos pelo Conselho Nacional de Justiça na execução

dos  mutirões  carcerários  indicam  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  dos  mecanismos  de

acompanhamento  das  prisões  provisórias  e  definitivas,  das  medidas  de  segurança  e  das

internações de adolescentes em conflito com a lei;

Considerando os dados colhidos  durante o trabalho da Comissão Temporária  que

trata do Sistema Carcerário, de Casas de Internação de Adolescentes em Conflito com a Lei e

do Controle Externo da Atividade Policial, do Conselho Nacional do Ministério Público, que

revelam  a  necessidade  de  estabelecerem-se,  no  âmbito  do  Ministério  Publico,  do  Poder

Judiciário  e  dos  órgãos  de  Segurança  Pública,  controles  mais  efetivos  e  integrados  da

execução das medidas que importem em restrição da liberdade;

Considerando o compromisso do CNJ e do CNMP em zelar pelo cumprimento dos

princípios constitucionais da razoável duração do processo e da legalidade estrita da prisão 

Considerando  o  decidido  no  processo  n.º  20091000004675-7,  na  90ª  sessão,  de

15/09/2009, do CNJ e no processo 984/2009-75, na 9ª  sessão,  de 29/09/2009,  do CNMP,

RESOLVEM:

Art. 1º As unidades do Poder Judiciário e do Ministério Público, com competência

em matéria criminal, infracional e de execução penal, implantarão mecanismos que permitam,

com  periodicidade  mínima  anual,  a  revisão  da  legalidade  da  manutenção  das  prisões

provisórias e definitivas,  das medidas  de segurança e das internações de adolescentes em

conflito com a lei.

§ 1º Para dar cumprimento ao disposto no caput os Tribunais e as Procuradorias do
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Ministério  Público poderão  promover  ações  integradas,  com a participação da Defensoria

Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, dos órgãos de administração penitenciária e de

segurança  pública,  das  instituições  de  ensino  e  outras  eventuais  entidades  com  atuação

correlata

§ 2º Para auxiliar o trabalho de revisão, os Tribunais e Procuradorias poderão criar

grupos  de  trabalho  compostos  por  juízes  e  membros  do  Ministério  Público,  que  terão

competência e atribuição em todo o Estado ou região, e por servidores em número compatível

com a quantidade de processos.

Art. 2º A revisão consistirá, quanto à prisão provisória, na reavaliação de sua duração

e dos requisitos que a ensejaram; quanto à prisão definitiva, no exame quanto ao cabimento

dos benefícios da Lei de Execução Penal e na identificação de eventuais penas extintas; e,

quanto às medidas socioeducativas de internação, provisórias ou definitivas, na avaliação da

necessidade  da  sua  manutenção  (art.  121,  §  2º,  da  Lei  8069/90)  e  da  possibilidade  de

progressão de regime.

Art.  3º  No  curso  dos  trabalhos  serão  emitidos  atestados  de  pena  ou  medida  de

internação  a  cumprir,  serão  avaliadas  as  condições  dos  estabelecimentos  prisionais  e  de

internação, promovendo se medidas administrativas ou jurisdicionais voltadas à correção de

eventuais irregularidades, podendo, ainda, ser agregadas outras atividades, como a atualização

dos serviços cartorários e institucionais e a promoção de programas de reinserção social ao

interno e ao egresso do sistema carcerário e socioeducativo.

Art.  4º  Ao  final  das  revisões  periódicas  serão  elaborados  relatórios  para

encaminhamento à Corregedoria Nacional de Justiça e à Corregedoria Nacional do Ministério

Público, nos quais constarão, além das medidas adotadas e da sua quantificação, propostas

para o aperfeiçoamento das rotinas de trabalho e do sistema de justiça criminal e da juventude

Art. 5º A presente A presente resolução não prejudica a atuação integrada entre os

Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público e os Tribunais e Procuradorias do

Ministério Público, na coordenação de mutirões carcerários e de medidas socioeducativas.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009

Ministro Gilmar Mendes

Presidente do CNJ

Roberto Monteiro Gurgel Santos

Presidente do CNMP
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